
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº     / 2025. 

 

 

Altera o Regimento Interno da Câmara – Resolução 322, de 18 

de setembro de 2007, para dispor sobre a tramitação das 

emendas parlamentares impositivas e garantir a transparência 

na execução orçamentária. 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba no uso de suas atribuições decreta: 

 

Art. 1º Fica adicionado o artigo 129-A a Resolução 322, de 18 de 

setembro de 2007, com a seguinte redação: 

Art.129-A. As emendas impositivas apresentadas pelos Vereadores 

à proposta orçamentária anual, nos termos do art. 166, § 9º, da Constituição Federal, 

artigo 92-A da Lei Orgânica Municipal e da legislação municipal pertinente, observarão 

os seguintes procedimentos: 

I – As emendas impositivas deverão ser apresentadas no prazo 

regimental para emendas à Lei Orçamentária Anual, respeitado o limite percentual 

estabelecido na legislação municipal, bem como metade do valor total e individual por 

vereador para ações e serviços públicos de saúde. 

II – As emendas impositivas serão instruídas com justificativa, 

indicação da funcional programática, indicação do produto (unidade de medida), meta 

física pretendida e, quando for o caso, nome e CNPJ da entidade beneficiária, cabendo 

à Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias manifestar-se sobre sua 

adequação orçamentária. 
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III – Para fins de análise prévia de viabilidade de execução das 

emendas impositivas, a Câmara Municipal organizará encontro (antecede a abertura do 

prazo para envio das emendas) com representantes das secretarias municipais e 

entidades da administração indireta. 

IV – As emendas impositivas aprovadas serão obrigatoriamente 

incluídas na Lei Orçamentária Anual, com caráter de execução obrigatória, salvo nos 

casos de impedimentos de ordem técnica, devidamente justificados pelo Poder Executivo, 

os quais deverão observar as disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para solucionar os possíveis impedimentos. 

Art. 2º Fica adicionado o artigo 129-B a Resolução 322, de 18 de 

setembro de 2007, com a seguinte redação: 

Art. 123- B. Para fins de transparência, a Câmara Municipal deverá 

publicar, em seu site oficial: 

I – a lista das emendas impositivas apresentadas e aprovadas por 

parlamentar, com valores e finalidades. As informações deverão estar disponíveis de 

forma acessível, de fácil leitura e compreensão, com possibilidade de consulta por 

vereador, área temática, entidade beneficiária e status de execução. 

 

Art. 3º As alterações previstas nesta Resolução entrarão em vigor na 

data de sua publicação, aplicando-se às leis orçamentárias em tramitação e às emendas 

apresentadas a partir de sua vigência. 

 

 

S/S., 11 de agosto de 2025. 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Resolução visa adequar o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba às exigências do Comunicado SDG nº 28/2025, expedido pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, que orienta as Câmaras Municipais quanto à necessidade 

de ajustes no Regimento Interno para regulamentação das emendas parlamentares 

impositivas quanto a tramitação e transparência das emendas parlamentares impositivas. 

O texto normativo proposto estabelece procedimentos claros para a análise técnica, 

compatibilidade legal e acompanhamento da execução das emendas, além de garantir a 

transparência ativa por meio da divulgação acessível e sistemática das informações 

relevantes à sociedade. 

A alteração sugerida busca, portanto, promover a segurança jurídica, previsibilidade e 

publicidade no processo legislativo orçamentário, especialmente no que tange às emendas 

parlamentares individuais de execução obrigatória, de modo a assegurar sua efetiva 

implementação, alinhamento com as políticas públicas e o respeito aos limites legais e 

fiscais do Município. 

Dessa forma, a proposta contribui para o aprimoramento da governança pública e a 

consolidação da transparência e da responsabilidade na aplicação dos recursos públicos 

municipais. 

 

 

S/S., 11 de agosto de 2025. 

 

 

Cristiano Passos 
Vereador 
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